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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
 

DECISÃO DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes a os 

diversos cargos do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPLA DE 

TARRAFAS que insurgem contra a publicação do Resultado Prova de Títulos. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº CANDIDATO No 

01 20150725 

02 20150693 

03 20150717 

04 20150672 

05 20150651 

06 20150730 

07 20150728 

08 20150739 

09 20150740 

10 20150376 

11 20150943 

12 20150950 

13 20150467 

14 20150603 

15 20150623 

16 20150573 

17 20150547 
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DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

  

As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas: 

 

 

20150693 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Edital capítulo -  VI  

Item 16- A comprovação dos cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a presentação de declarações ou semelhantes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

20150717 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Edital capítulo - VI  

Item 16 - A comprovação dos cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a presentação de declarações ou semelhantes. 

 

 

INDEFERIDO 
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20150672 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Edital capítulo - VI  

 Item 16- A comprovação dos cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a presentação de declarações ou semelhantes 

 

INDEFERIDO 

 

 

20150651 

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Por equívoco não contabilizamos as notas dos títulos I e III  

 

DEFERIDO 

 

 

20150725 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não contabilizamos a nota do título III  

 

(Obs:) A candidata não comprovou a Experiência trabalhista da Prefeitura 

Caririaçu. Por essa razão, esse quesito não foi pontuado  

 

DEFERIDO 

 

 

20150730 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Edital capítulo - VI  



 
 

_____________________________________________________ 
INSTITUTO CONSULPAM – CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA  

FONE: (85)3224-9369/3239-4402 – Av Evilásio Almeida Miranda, 280 
CEP: 60.833-760 fortaleza – CE CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

 

Item 16- A comprovação dos cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a presentação de declarações ou semelhantes 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

20150728 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não contabilizamos a sua nota. 

 

(Obs: Edital capítulo - VI ) 

Item 16 - A comprovação dos cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a presentação de declarações ou semelhantes) 

 

DEFERIDO 

 

 

 

2015039 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não contabilizamos a sua nota. 

 

 

DEFERIDO 
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20150740 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não contabilizamos a sua nota. 

 

(Obs: Edital capítulo - VI) 
Item 16 - A comprovação dos cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a presentação de declarações ou semelhantes. 

Dessa forma, os cursos comprovados via Declaração ou semelhantes não foram 

pontuados. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

20150376 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não contabilizamos a nota título III. 

 
DEFERIDO 

 

 

 

20150943 

 
Não Procedem as alegações do recorrente 

 

 

Experiência de trabalho no cargo de Conselheira Tutelar não é correlato com a área de 

atuação do candidato.  

 

INDEFERIDO 
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20150950 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Título IV – não correlato com a área de atuação do candidato. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

20150467 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Título III – O Histórico Escolar não substitui o certificado. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

20150603 
 

Não Procedem as alegações do recorrente 

 
Título – I- Não correlato com a área de atuação do candidato. 

Título- III – Não tem carga horária. 

Título- IV – Não tem carga horária. 

 

Edital Anexo IV – item 6- Títulos que não mencionarem a carga horária não serão 

considerados. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 



 
 

_____________________________________________________ 
INSTITUTO CONSULPAM – CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA  

FONE: (85)3224-9369/3239-4402 – Av Evilásio Almeida Miranda, 280 
CEP: 60.833-760 fortaleza – CE CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

 

20150623 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Título – II – 40hs – 1,0 

Título – II – 60hs – 1,0 

Título – III – 100hs – 2,0 

Título – IV – 120hs – 3,0 

Título – V – Experiência Trabalhista – dois anos – 2,0 

 

TOTAL: 9,00 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

20150573 

 
Não Procedem as alegações do recorrente 

 

Título III – Não correlato com a área de atuação do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

20150547 

 
Não Procedem as alegações do recorrente 

 

Título IV – Não correlato com a área de atuação do candidato. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 23 julho 2015 

  

       CONSULPAM 


